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Requerente

I 005006-70.201 4.8.26.0554
Falência de Empresários, Sociedades Empresárias, Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte - Recuperação Judicial e Falência
INDUSTRIA MECANICA ABRIL LTDA. e outros

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da lo Vara Cível da Comarca de Santo André, Dr(a). EDMUNDO

LELLIS FILHO, determinou a lawafil;ra deste termo, conforme r. decisão proferida em

0311212019 que nomeou ADMINISTRADOR JUDICIAL o(a) Sr(a):

ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP

sob o no 98.628, inscrito no CPF/MF sob o no 106.450.518-02, com endereço à Rua Major

Quedinho, no 111, 18o andar, Centro, São Paulo/SP, CEP: 01050-030.

A quem o MM. Juiz deferiu o compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo de

Administrador Judicial e assumir todas as responsabilidades a ele inerentes nos autos da ação

em epígrafe. Prestado o compromisso, nesta data, prometeu exercer o cargo com absoluta

fidelidade, sob as penas da Lei 11.101/2005. NADA MAIS. O presente termo foi lavrado e,

achado conforme, segue assinado. Santo André, 1211212019.
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